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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.     /2024 

 
 
 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 

SENHOR ALEXANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA”. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:  
 
Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Colatinense ao senhor ALEXANDRE 

PINHEIRO DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade Colatinense. 

 
 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições ao contrário. 
 
 
 
Sala das Sessões, 
Em, 25  de Julho de 2024. 
  
 
 

FELIPPE COUTINHO MARTINS 
VEREADOR 
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Justificativa 
 
 

Alexandre Pinheiro de oliveira, é natural do estado do Rio de Janeiro, é 

Graduado em Administração de Empresa e Direito. Advogado. Pós Graduado 

em Direito Empresarial e Direito Penal. 

 

Ex-Procurador Adjunto do Município de Anchieta/ES.  

 

Procurador Efetivo do Município de Colatina/ES desde 2013. 

 

 Na atual Gestão exerceu o cargo de Procurador-Geral do Município e 

atualmente responde pela Procuradoria-Geral Adjunta.  

 

 

FELIPPE COUTINHO MARTINS 
VEREADOR 
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